
Prefeitura Municipal de Louveira
Estado de São Paulo
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AlíTMOR bolívar FIGUEIREDO DO PRADO, Se
cretário Municipal de Louveira, Estado / 

se são Paulo, no uso de suas atriduiçoes 

legais:
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iVrtigo Ia;- Conceder 15(Qu-inze) dias de 

ferias referente ao periodo de OJ de Jullio de 1.979 a de Julho de I98O, 

a seguinte servidora no periodo abaizo:

MaRIá ESTELA GÜISALBERTE de JESUS
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DE 19 DE MA.IO À 02 DE JUimO DE I.98I
Artigo 2C;- Esta Portaria entrara em vl

gor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL D® LOUVEIRA 

EM 18 DE ,MAí< 'DE I.98I

ANTENOR . DO PRADO 

io Municipal


